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INTRODUÇÃO 
 
A partir de hoje será abordado o tema “O Valor da Reparação Moral”, 
demonstrando, com a colação de farta jurisprudência, os valores e critérios 
prevalentemente adotados pelo Superior Tribunal de Justiça sobre os mais 
frequentes casos, com sua equivalência em salários mínimos para manter a 
atualidade das cifras encontradas. 
 
Esta apresentação tem por base a obra “O Valor da Reparação Moral”, escrita 
por Mirna Cianci (De Plácido Editora, 5ª ed. 2.020), sendo resultado de uma pesquisa 
estatística efetuada em aproximadamente 5.000 acórdãos do STJ, onde foram 
constatados os casos mais frequentes, as faixas de valores concedidos a cada caso 
(mínimo e máximo) com frequência estatística e as causas de aumento e 
diminuição, que justifiquem a eleição dos valores em cada faixa, portanto, não se 
trata de um resultado aleatório, mas sim, levando em conta a posição prevalente 
na Corte. 
 
A partir do momento em que o STJ atraiu para si o reexame dos valores que 
considerasse ínfimos ou exagerados, acabou por revelar, de modo intrínseco, a 
eleição por uma base que viabilize essa comparação, o que foi constatado por esse 
estudo. 
 
A mesma obra gerou um Projeto de Lei (o PLS 334/08) que chegou a obter 
relatório favorável do Senador Alvaro Dias, mas que não logrou aprovação final, 
pois há forte pressão para que se mantenha a reparação moral como uma 
verdadeira loteria. Esse Projeto sugere como critérios da avaliação da reparação, 
ressalvada a possibilidade de reposição natural e tempestiva,  seja considerado:  
o bem jurídico ofendido; a posição socioeconômica da vítima; a repercussão 
social e pessoal do dano;  a possibilidade de superação psicológica do dano, 
quando a vítima for pessoa física, e de recomposição da imagem econômica ou 
comercial, quando pessoa jurídica; a extensão da ofensa e a duração dos seus 
efeitos; o potencial inibitório do valor estabelecido, com acréscimo de outros 
elementos que determinem a gravidade da lesão ao patrimônio ideal do ofendido, 
o que resulta igualmente da pesquisa estatística feita a partir da jurisprudência 
do STJ. 
 
À míngua de legislação regulamentadora, busca-se norte capaz de diminuir as 
enormes disparidades na fixação da reparação moral, trazendo em separado os 
casos mais frequentes, na área cível e trabalhista. Ao final, serão trazidas 
ementas, também por assunto, das causas cujos pedidos foram julgados 
improcedentes, a respeito dos quais tem o STJ afastado a reparação. 
 
 
 



 
 

    Procedência 
 
Abalo de crédito 
 
   As Cortes têm  considerado, na fixação, as providências que o ofensor tiver 
adotado para evitar a persistência do fato; a repercussão objetiva, de acordo com 
a existência de outros fatos diretamente relacionados com a natureza do dano. 
Essa faixa sofreu algumas variações, sendo mais frequente hoje considerar 
estatisticamente relevantes os limites entre 5 e 50 salários mínimos, ressalvadas 
eventuais consequências de maior porte, em razão da manutenção delongada da 
negativação. 
 A respeito do abalo de crédito, vale ainda destacar a existência das Súmulas 370: 
“Caracteriza dano moral a apresentação antecipada de cheque pré-datado” e 
388: “A simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral”.  
Ainda, “A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição do seu 
nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º, do CDC, 
enseja o direito à compensação por danos morais.” (Tese julgada sob o rito do 
art. 543-C do CPC/1973 - TEMA 40) 
 
 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. PROTESTO. DANO 
MORAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ATACADO. SÚMULA Nº 283 DO STF. 
AINDA QUE SUPERADO O ÓBICE. SÚMULA Nº 7/STJ. DANO. VALOR. 
REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. Valor equivalente a aproximadamente 10 salários 
mínimos. (AgInt no AREsp 1652962/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/05/2021, DJe 24/05/2021) 
 
DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS 
IMPUGNADOS. RECONSIDERAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR 
INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. 
QUANTUM DO DANO MORAL. VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO INTERNO 
PROVIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL CONHECIDO. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. Em decorrência da impugnação dos fundamentos da decisão que negou 
seguimento ao recurso especial, o agravo interno merece provimento. 2. O valor 
arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de danos morais somente pode ser 
revisado em sede de recurso especial quando irrisório ou exorbitante. 3. No caso, 
o montante fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) (Aproximadamente 10 
salários mínimos), não se mostra exorbitante nem desproporcional aos danos 
causados ao ofendido, pela inscrição de seu nome em órgão de proteção ao 
crédito, oriunda de cobrança indevida. 4. Agravo interno provido, a fim de 
conhecer do agravo do art. 1.042 do CPC/2015 para negar provimento ao recurso 
especial. (AgInt no AREsp 1648035/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 15/09/2020) 
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DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, CANCELAMENTO DE 
PROTESTO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE. 
VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 3. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 4. 
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. 5. MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ 6. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
2. Modificar o entendimento do Tribunal local, acerca da violação ao princípio da 
eventualidade, da existência de falha na prestação de serviço e da configuração 
do dano moral, incorrerá em reexame de matéria fático-probatória, o que é 
inviável devido ao óbice da Súmula 7/STJ. 3. O valor arbitrado pelas instâncias 
ordinárias a título de danos morais somente pode ser revisado em recurso 
especial quando irrisório ou exorbitante, o que não ocorreu no caso dos autos, em 
que fixado o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de reparação 
moral. Aproximadamente 4 salários mínimos.  4. Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 1683244/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2021, DJe 25/03/2021) 
 
DIREITO CAMBIÁRIO. PROTESTO DE CHEQUE PRESCRITO. NÃO 
CABIMENTO. DANO MORAL. VALOR. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 
1. É indevido o protesto de título prescrito. Isto porque "a perda das 
características cambiárias do título de crédito, como autonomia, abstração e 
executividade, quando ocorre a prescrição, compromete a pronta exigibilidade do 
crédito nele representado, o que desnatura a função exercida pelo ato cambiário 
do protesto de um título prescrito". (AgRg no AREsp 593.208/SP, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 19/12/2014). 2. 
No que concerne ao montante fixado a título de indenização por danos morais, 
nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o valor estabelecido pelas instâncias 
ordinárias pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se 
revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o 
que não se evidencia no presente caso. Incidência do óbice da Súmula 7 do STJ. 
Dano moral R$ 5.000,00 – Aproximadamente 5 salários mínimos. 3. Agravo 
interno não provido. (AgInt no REsp 1751755/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2020, DJe 02/02/2021) 
 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS - VALOR - RAZOABILIDADE. REVISÃO. 
INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
1. Montante indenizatório pelos danos morais estabelecido pelo Tribunal de 
origem que não se mostra excessivo, a justificar sua reavaliação em recurso 
especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. Dano moral: R$ 10.000,00 Aproximadamente 10 salários 
mínimos. (AgInt no AREsp 1672922/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/12/2020, DJe 11/12/2020) 
 
PROTESTO INDEVIDO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, 
NA VIA ESPECIAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 



II. Na origem, trata-se de Ação Ordinária objetivando o cancelamento de protesto 
relativo a débito de taxa de licença de publicidade, bem como a condenação do 
Município no pagamento de indenização por danos morais e materiais. O Juízo 
singular julgou procedentes os pedidos (i) para "reconhecer ser indevida a Taxa 
de Fiscalização de Publicidade exigida da autora em relação aos períodos de 2012 
a 2016", pelo que determinou "o cancelamento do protesto respectivo, além da 
retirada do nome da autora do CADIN ESTADUAL, Serasa e SCPC"; e (ii) para 
condenar o Município ao "pagamento de danos morais em favor do autor que fixo 
em R$ 5.000,00" e à "restituição do indébito, no valor de R$ 2.581,58 em favor 
da autora, relativa à Taxa de Fiscalização de Publicidade, além de custas para 
cancelamento do protesto". O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 
sede de Apelação, reformou parcialmente a sentença, para afastar "a condenação 
em danos materiais". Nas razões do Recurso Especial, a parte agravante aponta 
violação aos arts. 884 e 944 do Código Civil e 373, I, do CPC/2015, argumentando 
que "a recorrida não fez nenhuma prova real acerca dos prejuízos morais alegados 
na petição inicial, tendo apenas afirmado genericamente que sofreu 
constrangimento" e que "a presente condenação por danos morais não se 
coaduna com os princípios da melhor doutrina e jurisprudência, já que se 
apresenta de montante elevado e gera um enriquecimento injusto e sem causa à 
recorrida, considerando a total ausência de dano moral comprovado nos 
presentes autos". III. O Tribunal de origem, com base no exame dos elementos 
fáticos dos autos, reformou parcialmente a sentença, consignando que, "no que 
toca aos danos morais, correta a r. sentença, pois observo que o valor da 
indenização por danos morais não se configura em valor fixo ou pré-determinado, 
devendo levar em consideração '(...) as condições pessoais e econômicas das 
partes, devendo o arbitramento operar-se com moderação e razoabilidade, atento 
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o 
enriquecimento indevido do ofendido, bem como para que sirva de desestímulo 
ao ofensor na repetição de ato ilícito (...)'. Assim, diferentemente do pleiteado 
pelo apelante, não é caso de minorar o valor arbitrado pelo MM. Juiz 'a quo' uma 
vez que já bem reduziu o pedido inicial da autora de R$ 10.000,00 para R$ 
5.000,00, (aproximadamente 5 salários mínimos) pois bem ponderado, haja 
vista que levou em consideração a extensão do dano sofrido, sem enriquecer 
ilicitamente o autor ou deixar de punir o ofensor". Tal entendimento, firmado 
pelo Tribunal a quo, no sentido de que o montante fixado a título de indenização 
por danos morais é adequado às peculiaridades do caso concreto, não pode ser 
revisto, pelo Superior Tribunal de Justiça, por exigir o reexame da matéria fático-
probatória dos autos. Precedentes do STJ. IV. Agravo interno improvido. (AgInt 
no AREsp 1620766/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/11/2020, DJe 20/11/2020) 
 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS - VIOLAÇÃO À DISPOSITIVOS DE LEI - ALEGAÇÃO 
GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO - 
RAZOABILIDADE. REVISÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.Valor dano moral R$ 10.000,00 – Aproximadamente 
10 salários mínimos. (AgInt no AREsp 1671602/SP, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/10/2020, DJe 
27/10/2020) 
 



INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS 
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO.PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 
DANOSO. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA.  
(..) 2. Consoante a jurisprudência desta Corte, "nos casos de protesto indevido 
de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se 
configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova" (REsp n. 1.059.663/MS, Relatora 
Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 3. Somente em hipóteses 
excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da indenização por danos 
morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento 
da Súmula n. 7/STJ para possibilitar a revisão. No caso, o valor estabelecido pelo 
Tribunal "a quo" não se mostra excessivo, a justificar sua reavaliação em recurso 
especial. Indenização por dano moral: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Aproximadamente 6 salários mínimos. (AgInt no AREsp 1617329/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
29/06/2020, DJe 01/07/2020)  
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL DE 2015. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, COMBINADO COM PEDIDO DE DANOS 
MORAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AO ART. 1022 DO 
NCPC. NÃO DEMONSTRADA. PELO PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL, 
FRANQUEIASE AO JUIZ A LIVRE ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO 
CARREADO AOS AUTOS PARA FORMAR SUA CONVICÇÃO E INADMITIR 
PROVAS INÚTEIS, SEM QUE SE CONFIGURE O CERCEAMENTO DE 
DEFESA.PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATAS. AUSÊNCIA DA HIGIDEZ 
DOS TÍTULOS.  DANOS MORAIS  RECONHECIDOS. ENTENDIMENTO 
DIVERSO. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 
TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. RELAÇÃO EXTRACONTRATUAL. 
SÚMULA 54/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADOREEXAME. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. . Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Aproximadamente 10 salários mínimos. (AgInt no AREsp 1417169/RJ, Rel. 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
08/06/2020, DJe 12/06/2020)  
 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO 
BIFÁSICO. VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. 
1. Discussão restrita à quantificação da indenização por dano moral sofrido pelo 
devedor por ausência de notificação prévia antes de sua inclusão em cadastro 
restritivo de crédito (SPC). 2. Indenização arbitrada pelo tribunal de origem em 
R$ 300,00 (trezentos reais). 3. Dissídio jurisprudencial caracterizado com os 
precedentes das duas turmas integrantes da Segunda Secção do STJ. 4. Elevação 
do valor da indenização por dano moral na linha dos precedentes desta Corte, 
considerando as duas etapas que devem ser percorridas para esse arbitramento. 
5. Na primeira etapa, deve-se estabelecer um valor básico para a indenização, 
considerando o interesse jurídico lesado, com base em grupo de precedentes 



jurisprudenciais que apreciaram casos semelhantes. 6. Na segunda etapa, devem 
ser consideradas as circunstâncias do caso, para fixação definitiva do valor da 
indenização, atendendo a determinação legal de arbitramento equitativo pelo 
juiz. 7. Aplicação analógica do enunciado normativo do parágrafo único do art. 
953 do CC/2002. 8. Arbitramento do valor definitivo da indenização, no caso 
concreto, no montante aproximado de vinte salários mínimos no dia da sessão de 
julgamento, com atualização monetária a partir dessa data (Súmula 362/STJ). 9. 
Doutrina e jurisprudência acerca do tema. Valor do dano moral R$ 10.900,00. 
Aproximadamente 10 salários mínimos. 10. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
(REsp 1152541/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011) 
 
RESPONSABILIDADE CIVIL. CHEQUE SUSTADO. DEVOLUÇÃO DO TÍTULO 
AO DEVEDOR. CREDOR IMPEDIDO DE EXERCER SEU DIREITO 
CAMBIÁRIO. ABALO DE CRÉDITO. DANO MORAL CARACTERIZADO. 
1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo" (Súmula 211). 2. 
Na forma do art. 69 da Lei dos Cheques (Lei n. 7.357 de 1985), "fica ressalvada a 
competência do Conselho Monetário Nacional, nos termos e nos limites da 
legislação especifica, para expedir normas relativas à matéria bancária 
relacionada com o cheque". Ainda dispõe o art. 11, inciso VI, da Lei n. 4.595 de 
1964, competir ao Banco Central do Brasil "regular a execução dos serviços de 
compensação de cheques e outros papéis". Por outro lado, por força do art. 22, 
incisos I e VI, da Constituição Federal, compete privativamente à União legislar 
sobre direito comercial, sistema monetário e títulos. 3. Por isso, o Governo 
Estadual não tem atribuição para emitir normas relativas a procedimentos 
bancários, notadamente as concernentes a descontos de cheques. 4. Com efeito, 
ao entregar os cheques sustados ao devedor, ao invés de fazê-lo ao credor, a 
impedir o exercício de direitos cambiários inerentes aos títulos, o Banco cometeu 
ato ilícito e deve indenizar o credor pelo dano moral experimentado, fixado em 
valor consentâneo com as circunstâncias do caso concreto (R$10.000,00). 
Aproximadamente 10 salários mínimos. 5. Recurso conhecido em parte, porém 
não provido. (REsp 896.867/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 20/05/2011) 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO DE 
TÍTULO. PESSOA JURÍDICA. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA 
CONHECER DO AGRAVO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  
2. Cuidando-se de protesto indevido de título ou inscrição irregular em 
cadastro de inadimplentes, conforme expressamente reconhecido pelo Tribunal 
a quo, o dano moral, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica, se configura in 
re ipsa, prescindindo, portanto, de prova. Precedentes desta Corte.  3. O  valor 
arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais 
pode ser revisto por esta Corte tão somente nas hipóteses em que a condenação 
se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.  
4. No caso dos autos, a indenização fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
solidariamente entre as demandadas não é exorbitante nem desproporcional aos 
danos sofridos pela parte agravada, que, conforme consta no acórdão, teve o 
nome incluído no cadastro de proteção ao crédito por protesto indevido do título. 
Aproximadamente 20 salários mínimos. 5. Agravo interno provido para 



conhecer do agravo e negar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp 
1457019/PB, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
29/10/2019, DJe 21/11/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO DE 
CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. SÚMULA 
N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.  
1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático dos autos (Súmula n. 7/STJ). 2. A Corte de 
origem entendeu pela inexistência de causa para a emissão das duplicatas levadas 
a protesto. Alterar esse entendimento demandaria reexame do acervo probatório 
dos autos, providência vedada em recurso especial. 3. Somente em hipóteses 
excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da indenização arbitrado na 
origem, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento da Súmula n. 7/STJ, 
para possibilitar a revisão. No caso, o valor estabelecido pelo Tribunal de origem 
não se mostra excessivo, a justificar sua reavaliação em recurso especial. 
Indenização por dano moral: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  Aproximadamente 
5 salários mínimos. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no 
AREsp 1507023/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/10/2019, DJe 14/10/2019)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA 
RECURSAL DA DEMANDADA.  
(..) 1.2. A Corte Estadual, com base no conjunto fático e probatório dos autos, 
concluiu pela ilegitimidade do protesto, de maneira que a alteração de tal 
conclusão demanda a incursão nas questões de fato e de prova dos autos, 
inadmissível por esta via especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.  2. A revisão da 
indenização por dano moral apenas é possível na hipótese de o quantum 
arbitrado nas instâncias originárias se revelar irrisório ou exorbitante. Não 
estando configurada uma dessas hipóteses, não cabe reexaminar o valor fixado a 
título de indenização, uma vez que tal análise demanda incursão na seara fático-
probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 
Indenização por dano moral: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Aproximamente 20 
salários mínimos. 2.1. A incidência do referido óbice impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, porquanto falta identidade entre os paradigmas apresentados e 
os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, 
com base na qual a Corte de origem deu solução à causa. Precedentes. 3. Nos 
termos do entendimento deste Tribunal Superior, rever os critérios utilizados 
para a fixação da multa por descumprimento de obrigação judicial, a fim de 
reduzir o seu valor, implica no revolvimento da matéria fático-probatória, o que 
é vedado pela Súmula 7/STJ. Precedentes. (AgInt no AREsp 1275494/RS, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 30/09/2019, DJe 
04/10/2019)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA. PROTESTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. PESSOA JURÍDICA. APLICABILIDADE DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. RAZOABILIDADE. REVISÃO DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 



AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. Indenização por dano moral: R$ 
10.000,00 (dez mil reais).  Aproximadamente 10 salários mínimos. (AgInt no 
AREsp 1403994/RN, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019)  
  
INDENIZAÇÃO. RETIRADA DO NOME DO RECORRENTE DO CARTÓRIO DE 
PROTESTO E DO CCF. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 84, §4º, DA LEI Nº 8.078/90, 396 E 927 DO CÓDIGO CIVIL, 80, II E V, 
81, 373, II, E 485, VI, DO CPC/2015. SÚMULA 7 DO STJ. VALOR DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7 DO STJ.  
1. A pretensão recursal quanto à retirada do nome do agravante de Cartório de 
Protesto de Título e do Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos carece de 
interesse recursal, uma vez que está no mesmo sentido do entendimento da Corte 
local de retirada do nome do agravante de todos os apontamentos e protestos. 2. 
O acolhimento da pretensão recursal sobre a necessidade de multa diária, a 
litigância de má-fé e a responsabilidade da agravada Cruz Azul demandaria a 
alteração do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável nesta via 
especial ante o óbice da Súmula 7 do STJ. 3. É inviável a alteração do valor 
indenizatório quando não se revelar irrisório ou exorbitante. Incidência da 
Súmula 7/STJ. Indenização por dano moral: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Aproximadamente 5 salários mínimos. 4. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt nos EDcl no REsp 1780866/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/06/2019, DJe 25/06/2019)  
  
PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO 
NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. EXORBITÂNCIA. NECESSIDADE DE 
REVISÃO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
1. O valor arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de danos morais pode 
ser revisado em sede de recurso especial quando irrisório ou exorbitante. 
Precedentes. 2. No caso, a indenização por danos morais decorrentes de 
protesto indevido de oito títulos fora fixada pelas instâncias ordinárias no 
equivalente a dez vezes o valor de cada um, todos superiores a R$ 3.000,00 (três 
mil reais), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora da data do 
protesto, em 2003. Verificado o excesso do valor atribuído aos danos morais, que 
ultrapassava um milhão de reais, deu-se provimento ao recurso do agravado a fim 
de que, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, fossem 
fixados dentro dos parâmetros estabelecidos por esta Corte em casos semelhantes 
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Aproximadamente 10 salários mínimos. 3.Agravo 
interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1391058/SC, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 28/06/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR DANOS MORAIS. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO, FIXADO EM R$ 5.000,00, QUE NÃO SE AFIGURA 
DESPROPORCIONAL. O VALOR FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS (10% 
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO) TAMBÉM NÃO SE MOSTRA IRRISÓRIO 
A PONTO DE ATRAIR A INTERVENÇÃO DESTA CORTE NO SEU 
REDIMENSIONAMENTO. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.  
1. O valor da indenização por danos morais somente comporta majoração, 
em sede de Recurso Especial, quando irrisório ou desproporcional, o que não 
aconteceu no presente caso, em que o montante de R$ 5.000,00 se mostra 



adequado diante da lesão ao contribuinte - protesto indevido de título ou 
inscrição irregular em cadastros de inadimplentes -, indicada pelo acórdão 
recorrido.  Aproximadamente 5 salários mínimos. 5. Agravo Interno do 
Particular a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1347293/SC, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
03/06/2019, DJe 06/06/2019)  
  
PROTESTO DE TÍTULOS CAMBIAIS EMITIDOS INDEVIDAMENTE EM 
NOME DO AUTOR. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. VALOR. PEDIDO DE 
MAJORAÇÃO. DESCABIMENTO. RAZOABILIDADE.  
1. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da 
indenização por danos morais só pode ser alterado na instância especial quando 
manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos autos. 
Indenização por dano moral: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Aproximadamente 5 
salários mínimos. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no 
AREsp 1359507/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/05/2019, DJe 21/05/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO DE 
CRÉDITO. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. DANOS MATERIAIS. SÚMULA N. 7/STJ. DANOS MORAIS. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.  
3. Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o 
valor da indenização arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o 
afastamento da Súmula n. 7/STJ, para possibilitar a revisão. No caso, o valor 
estabelecido pelo Tribunal de origem não se mostra excessivo, a justificar sua 
reavaliação em recurso especial. Indenização por dano moral: R$ 12.000,00 
(doze mil reais). Aproximadamente 12 salários mínimos. 4. Agravo interno a 
que se nega provimento. (AgInt no AREsp 656.462/GO, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA,   QUARTA TURMA, julgado em 13/05/2019, DJe 
20/05/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. CDA LEVADA A PROTESTO. CANCELAMENTO EX OFFICIO 
PELA MUNICIPALIDADE, ATES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO EM R$ 10.000,00. 
IMPOSSIBILIDADE. VERBA FIXADA COM RAZOABILIDADE. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
(..) 2. Não exige reparos o acórdão recorrido no que se refere à revisão do valor 
fixado a título de danos morais, uma vez que o quantum fora estipulado em razão 
das peculiaridades do caso concreto, levando em consideração o grau da 
lesividade da conduta ofensiva e a capacidade econômica da parte pagadora, a 
fim de cumprir dupla finalidade: amenização da dor sofrida pela vítima e punição 
do causador do dano, evitando-se novas ocorrências. 3. A revisão do valor a 
ser indenizado somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância 
arbitrada, em violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o 
que não se observa in casu diante da quantia fixada em R$ 10.000,00. 
Aproximadamente 10 salários mínimos. 4. Agravo Interno da Sociedade 



Empresária a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 923.244/SP, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
29/04/2019, DJe 10/05/2019)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C COM DANOS 
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO 
CRÉDITO. ATO ILÍCITO. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA 83/STJ. 
VALOR DA CONDENAÇÃO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
IMPROVIDO.  
2. O acolhimento da tese (inexistência de ato ilícito e valor exorbitante da 
condenação) exigiria rever as conclusões alcançadas pelo Tribunal de origem, o 
que é inviável em recurso especial, por implicar reexame das provas contidas nos 
autos. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. Indenização por dano moral: R$ 
10.000,00 (dez mil reais).  Aproximadamente 10 salários mínimos. (AgInt no 
AREsp 1392452/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 08/04/2019, DJe 10/04/2019)  
  
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA REQUERIDA.  
2. A compensação por danos morais fixada em patamar sintonizado com os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade não permite a interposição de 
recurso especial, dada a necessidade de exame de elementos de ordem fática, 
cabendo sua revisão apenas em casos de manifesta excessividade ou irrisoriedade 
do valor arbitrado, o que não se evidencia no presente caso. Incidência da Súmula 
7/STJ. Indenização por dano moral: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
Aproximadamente 9 salários mínimos. 3. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AREsp 1404292/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 26/03/2019, DJe 29/03/2019)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. DANO MORAL IN RE IPSA. ASTREINTES. VALOR DOS DANOS 
MORAIS. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 
7/STJ. RAZOABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.  
(..) 3. Consoante a jurisprudência desta Corte, "nos casos de protesto indevido de 
título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se 
configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova" (REsp n. 1.059.663/MS, Relatora 
Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 4. Somente em hipóteses 
excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da indenização por danos 
morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento 
do óbice da Súmula n. 7 do STJ para possibilitar sua revisão. No caso, a quantia 
arbitrada na origem é razoável, não ensejando a intervenção desta Corte. 
Indenização por dano moral: R$ 15.000,00(quinze mil reais). Aproximadamente 
15 salários mínimos. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no 
AREsp 1214839/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 
TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 08/03/2019)  
  
AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA 
DE PROTESTO APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.  



1. Cuida-se de ação de compensação por danos morais, ajuizada em razão da 
ausência de baixa de protesto após a quitação da dívida e resgate do título de 
crédito (cheque no valor de R$ 97,52). 2. Cinge-se a controvérsia em 
determinar se é razoável, na hipótese, a fixação do quantum compensatório no 
valor equivalente a 50 (cinquenta) salários mínimos. 3. Em hipóteses 
excepcionais, é possível a revisão da compensação por danos morais em sede de 
recurso especial, quando o valor fixado nas instâncias ordinárias revela-se 
exorbitante ou ínfimo, distanciando-se dos padrões de razoabilidade. Nesses 
casos, afasta-se o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Hipótese dos autos em que o valor 
arbitrado pelo Tribunal de origem ultrapassa os limites do razoável, o que impõe 
a sua redução. 5. Agravo interno provido. Recurso especial provido para 
minorar o quantum compensatório para R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
Aproximadamente 10 salários mínimos. (AgInt no AREsp 1226458/PR, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/02/2019, DJe 
27/02/2019)  
  
DANOS MORAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. 
INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR. RAZOABILIDADE.  
3. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 
7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de 
danos morais apenas quando irrisório ou abusivo, circunstâncias inexistentes no 
presente caso. Indenização por dano moral: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais). Aproximadamente 25 salários mínimos. 4. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 972.976/RO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 24/08/2018)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. 1. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. SÚMULA 
568/STJ. 2. DANOS MORAIS. CONSTATAÇÃO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO IN RE IPSA. SÚMULA 83/STJ. 3. REDUÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. NÃO DEMONSTRADA A ABUSIVIDADE 
NO VALOR FIXADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 7/STJ. 4. 
AGRAVO DESPROVIDO.  
(..) 2. A lesão extrapatrimonial decorrente de protesto indevido de título ou 
inscrição irregular em cadastro de inadimplentes se configura in re ipsa. Súmula 
83/STJ. 3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de somente permitir 
a modificação dos valores fixados a título de indenização por danos morais se 
estes se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, tendo em vista o óbice contido na 
Súmula 7/STJ, o que não se verifica na presente hipótese. Indenização por dano 
moral: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  Aproximadamente 25 salários 
mínimos. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1276292/SC, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/06/2018, DJe 29/06/2018)  
  
PROTESTO INDEVIDO. COMPROVAÇÃO. DANO MORAL. SÚMULA Nº 7/STJ. 
VALOR. RAZOABILIDADE.   
(..) 3. O valor fixado a título de indenização por danos morais baseia-se nas 
peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, 
somente comporta revisão por esta Corte quando irrisório ou exorbitante, o que 
não ocorreu na hipótese dos autos, em que arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Aproximadamente 10 salários mínimos. 
4. Agravo interno não provido.  



(AgInt no AREsp 1248956/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,  
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018)  
  
CHEQUE PRESCRITO. PROTESTO INDEVIDO. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO. VALOR.  
1. Há dano moral in re ipsa nos casos de protesto indevido de título de crédito. 
Precedentes. 2. Indenização fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com 
correção a partir da data do arbitramento e juros de mora desde o evento danoso. 
Aproximadamente 10 salários mínimos.3. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 119.315/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)  
  
AÇÃO DE NULIDADE DE DÉBITO E DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO 
INDEVIDO DE DUPLICATA. REEXAME DE PROVA. RESPONSABILIDADE DO 
ENDOSSATÁRIO. PRECEDENTES.  
(..) 2. O endossatário que recebe, por endosso translativo, título de crédito 
contendo vício formal, sendo inexistente a causa para conferir lastro a emissão de 
duplicata, responde pelos danos causados diante de protesto indevido, ressalvado 
seu direito de regresso contra os endossantes e avalistas. Precedente julgado sob 
a sistemática dos recursos repetitivos, (REsp 1.213.256/RS). Indenização por 
dano moral: R$ 7.000,00 (sete mil reais). Aproximadamente 7 salários mínimos. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 957.223/PR, 
Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
22/05/2018, DJe 01/06/2018)  
  
PROCESSUAL CIVIL. DANOS MORAIS. QUANTIA COMPENSATÓRIA. 
ANÁLISE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. HARMONIA ENTRE O 
ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  
(..) 2. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência desta Corte. 
Incidente, portanto, a Súmula 83/STJ. Indenização por dano moral: R$ 
5.000,00(cinco mil reais). Aproximadamente 5 salários mínimos. 3. Agravo 
interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1166504/RS, Rel. Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 
22/05/2018)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C 
CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PROTESTO. BAIXA. RESPONSABILIDADE DO CREDOR. PRECEDENTES. 
DANOS MORAIS. MONTANTE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. JUROS 
MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. TERMO 
INICIAL. EVENTO DANOSO. SÚMULA 54/STJ. JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE SUPERIOR. ENTENDIMENTO NÃO MODIFICADO. AGRAVO 
DESPROVIDO.  
1. Independentemente de se tratar de protesto indevido ou de manutenção 
irregular do protesto, é certo que, em ambos os casos, incumbiria ao credor 
proceder à baixa do registro desabonador, conforme jurisprudência desta Corte 
Superior. Precedentes. 2. A Corte local, atentando-se aos parâmetros legais, 
reputou adequada a indenização por danos morais no montante de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), quantia que não se afigura excessiva, o que torna inviável o apelo 
especial, no ponto, nos termos do Enunciado n. 7 da súmula do STJ. 



Aproximadamente 9 salários mínimos. 3. Aplicado o Enunciado n. 7/STJ à 
alínea a do permissivo constitucional, fica prejudicada a análise da divergência 
jurisprudencial, pois as conclusões divergentes decorreriam das circunstâncias 
específicas de cada processo, e não do entendimento diverso sobre uma mesma 
questão legal. 4. A estipulação do termo inicial dos juros moratórios desde a 
data do evento danoso atende ao disposto no Enunciado n. 54 desta Corte 
Superior, tendo em vista tratar-se de responsabilidade extracontratual. 5. A 
decisão agravada mostra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte 
Superior no que tange ao termo inicial dos juros moratórios, sendo insubsistente 
a alegação de que o Tribunal teria modificado recentemente o seu entendimento 
acerca do tema. 6. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1705877/AC, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
08/05/2018, DJe 21/05/2018)  
  
AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO. 
PROTESTO INDEVIDO. DANOS MORAIS. PROVA. VALOR RAZOÁVEL.  
1. A jurisprudência pacífica deste Superior Tribunal de Justiça entende que o 
dano moral, oriundo de protesto indevido, prescinde de prova, configurando-se 
in re ipsa, visto que é presumido e decorre da própria ilicitude do fato. 2. A verba 
indenizatória foi fixada em sintonia com as circunstâncias de fato da causa e em 
conformidade com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
Indenização por dano moral: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Aproximadamente 5 
salários mínimos. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
1146746/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 03/05/2018, DJe 08/05/2018)  
  
CADASTROS DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO INDEVIDA. DANO 
MORAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE. 
PARÂMETROS DESTA CORTE. DECISÃO MANTIDA.   
(..) 2. Ação declaratória de inexistência de débito conjugado com a sustação de 
protesto e pedido de indenização por danos morais, na qual o tribunal de origem 
reconheceu a existência do dano extrapatrimonial.  3. A indenização por danos 
morais deve ser arbitrada com fulcro na razoabilidade e na proporcionalidade, de 
modo que seu valor não seja excessivo a ponto de gerar o enriquecimento ilícito 
do ofendido nem se mostrar irrisório e, assim, estimular a prática danosa.  4.  O 
Superior Tribunal de Justiça tem afastado a incidência da Súmula nº 7/STJ para 
reexaminar o montante fixado pelas instâncias ordinárias apenas quando 
irrisório ou abusivo, circunstâncias inexistentes no presente caso. Precedentes. 5. 
Na hipótese, ao fixar o valor da indenização por danos morais em R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), o tribunal local destacou o fato de que a autora é pessoa 
jurídica. Aproximadamente 15 salários mínimos. 6. As consequências da 
restrição de crédito para a pessoa jurídica podem repercutir no fomento do 
empreendimento. (AgInt no AREsp 1216704/SC, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 
03/05/2018)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO. PAGAMENTO 
PUTATIVO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. DUPLICATA. 
PROTESTO INDEVIDO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. MAJORAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.  



(...) 2. Rever as conclusões do tribunal de origem, para entender que a recorrente 
efetuou o pagamento putativo de boa-fé, encontra o óbice da Súmula nº 7/STJ 
por demandar a análise de circunstâncias fático-probatórias dos autos por esta 
Corte. 3. A indenização por danos morais arbitrada pelas instâncias ordinárias 
(R$ 5.000,00 - cinco mil reais) não se mostra irrisória nem destoa dos 
parâmetros fixados por esta Corte em casos análogos. Aproximadamente 5 
salários mínimos. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1198879/SP, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
10/04/2018, DJe 13/04/2018)  
  
PROTESTO REGULAR. SUPERVENIÊNCIA DE PAGAMENTO. CARTA DE 
ANUÊNCIA. ENTREGA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO. BAIXA. DANO MORAL. REDUÇÃO. 
SÚMULA Nº 7/STJ.   
(..) 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é dever do credor entregar a 
documentação necessária para o requerimento da baixa de protesto. 3.  Não há 
como rever o entendimento do tribunal de origem quanto ao dever de indenizar, 
pois seria imprescindível o revolvimento do contexto fático-probatório do 
processo, o que é vedado em recurso especial, pelo óbice da Súmula n° 7/STJ.  4.  
A indenização por danos morais só pode ser revista em recurso especial quando  
o valor fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo. Salvo essas 
hipóteses, incide a Súmula nº 7/STJ. Indenização por dano moral: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais).  Aproximadamente 20 salários mínimos.  5. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 950.816/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 23/03/2018)  
  
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA NÃO CONHECENDO DO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.   
(..) 2. Pretensão de redução do quantum indenizatório arbitrado, para 
compensação de danos extrapatrimoniais. Impossibilidade de configuração do 
dissídio jurisprudencial ante as peculiaridades de cada caso concreto, em que não 
se prescinde da análise das condições da vítima e do agente causador do dano, 
repercussão do ato lesivo, dentre outros. Ausência de similitude fática. 3. A  
jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o valor estabelecido pelas 
instâncias ordinárias, a título de indenização por dano moral, pode ser revisto, no 
âmbito de recurso especial, apenas nas hipóteses que a condenação revele-se 
irrisória ou excessiva, distanciando-se dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não se verifica no caso concreto. Indenização por dano 
moral: R$ 10.000,00(dez mil reais). Aproximadamente 10 salários mínimos. 
4.Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1137757/AM, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 26/02/2018)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
NÃO OCORRÊNCIA. 2. PROTESTO INDEVIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
RAZOÁVEL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
(..) 2. A fixação da indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da 
causa, exigindo, para sua revisão, o reexame do contexto fático-probatório, 
procedimento vedado em recurso especial, nos termos do enunciado n. 7 da 
Súmula do STJ. Indenização por dano moral: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Aproximadamente 30 salários mínimos.  3. Agravo interno desprovido. 



(AgInt no REsp 1715859/PA, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 03/05/2018)  
  
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE 
CONTRARIEDADE AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO DEMONSTRADA. 
PROTESTO. EXTREMA DESÍDIA DO RECORRENTE. PERTINÊNCIA DOS 
DANOS MORAIS RECONHECIDOS. ENTENDIMENTO DIVERSO ACERCA DA 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS CONFIGURADORES DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL E REDUÇÃO DO VALOR DOS DANOS MORAIS 
FIXADOS. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. 
INADMISSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 
Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil reais) Aproximadamente 10 
salários mínimos. (AgInt no AREsp 1060756/MG, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2018, DJe 
21/11/2018)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE DÉBITO CUMULADA 
COM CANCELAMENTO DE PROTESTO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. ART. 1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 
211/STJ. PROTESTO INDEVIDO. RESPONSABILIDADE. REVISÃO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA Nº 7/STJ.  
(..) 5. Não há como rever as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias, 
acerca da responsabilidade da recorrente pelo protesto indevido, sem a incursão 
nas circunstâncias fático-probatórias dos autos, procedimento inviável em 
recurso especial, haja vista o óbice da Súmula nº 7/STJ. 6. O valor da 
indenização por danos morais, arbitrado na origem em R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), não se mostra manifestamente exorbitante, sendo insuficiente para afastar 
a incidência da Súmula nº 7/STJ e permitir a sua redução por esta Corte. 
Aproximadamente 12 salários mínimos. 7. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp 1239483/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2018, DJe 17/10/2018)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CANCELAMENTO DO 
PROTESTO JUNTO AO CARTÓRIO.MANUTENÇÃO INDEVIDA. ABALO DE 
CRÉDITO. REDUÇÃO DO QUANTUM.RAZOABILIDADE. REEXAME. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Não há falar em responsabilidade do devedor pela baixa do protesto, porquanto 
houve a notificação ao banco de dados recorrente acerca do pagamento do título 
protestado e este manteve-se inerte. A revisão do julgamento, nesse ponto, 
importaria necessariamente no reexame de provas, o que é defeso nesta fase 
recursal. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. A revisão da indenização por dano moral 
apenas é possível quando o quantum arbitrado nas instâncias originárias se 
revelar irrisório ou exorbitante. Não estando configurada uma dessas hipóteses, 
não cabe examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal 
análise demanda incursão à seara fático-probatória dos autos. Incidência da 
Súmula 7/STJ 3. Agravo regimental a que se nega provimento. Indenização por 
dano moral: R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem reais). Aproximadamente 30 
salários mínimos. (AgRg no AREsp 475.934/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 01/04/2014)  



  
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. ENDOSSO 
TRANSLATIVO. DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REAVALIAÇÃO 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. SÚMULA 
N. 7/STJ. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. DECISÃO 
MANTIDA.  
2. Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da 
indenização por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte 
permite o afastamento do referido óbice, para possibilitar a revisão. No caso, o 
valor estabelecido pelo Tribunal de origem não se mostra desproporcional, a 
justificar sua reavaliação em recurso especial. (R$ 18.660,00) Aproximadamente 
18 salários mínimos.  (AgInt no AREsp 1115591/SP, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 
30/10/2017)  
  
FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. ARTIGO 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL/2015. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO 
AO CRÉDITO. DANOS MORAIS PRESUMIDOS. SÚMULA N° 83/STJ. 
PRECEDENTES. DIMINUIÇÃO DO VALOR.RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE OBSERVADOS. SÚMULA N° 7/STJ.  
2. O dano moral, oriundo de inscrição ou manutenção indevida em cadastro 
de inadimplentes ou protesto indevido, prescinde de prova, configurando-se in re 
ipsa, visto que é presumido e decorre da própria ilicitude do fato. Precedentes. 
Súmula n° 83/STJ. 3. O valor fixado a título de danos morais, quando 
razoável e proporcional, não enseja a possibilidade de revisão, no âmbito do 
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não 
conhecido.R$ 8.000,00 Aproximadamente 8 salários mínimos. (AgInt no AREsp 
1026841/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 05/10/2017, DJe 19/10/2017)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL ARBITRADO EM R$ 20.000,00 
(VINTE MIL REAIS). REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR ESTA 
RELATORIA PARA R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). RAZÕES RECURSAIS 
INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. Considerando que as circunstâncias da lide não apresentam nenhuma 
peculiaridade ou motivo que justifique a fixação do quantum indenizatório em 
patamar especialmente elevado, a indenização deve ser reduzida de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) para R$ 7.000,00 (sete mil reais), quantia que 
cumpre, com razoabilidade, a sua dupla finalidade, isto é, a de punir pelo ato 
ilícito cometido e, de outro lado, a de reparar o consumidor pelos danos 
experimentados. Aproximadamente 7 salários mínimos. 2. Razões recursais 
insuficientes para a revisão do julgado. 3. Agravo interno desprovido. 
(AgInt nos EDcl no AgInt no REsp 1616609/RO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017)  
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO 
INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.   



3. A indenização por danos morais, fixada em quantum sintonizado ao 
princípio da razoabilidade, não enseja a possibilidade de interposição do recurso 
especial, dada a necessidade de exame de elementos de ordem fática, cabendo sua 
revisão apenas em casos de manifesta excessividade ou irrisoriedade do valor 
arbitrado o que não é o caso dos autos. Incidência da Súmula n. 
7/STJ.Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Aproximadamente 10 salários mínimos. 4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 521.894/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE DE 
INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL A FIM 
DE RECONSIDERAR A DECISÃO MONOCRÁTICA ANTERIORMENTE 
PROFERIDA PARA, DE PLANO, NEGAR PROVIMENTO AO RECLAMO POR 
FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA. INSURGÊNCIA RECURSAL DA RÉ. 
 1. Para acolhimento do apelo extremo, seria imprescindível derruir a afirmação 
contida no decisum atacado no sentido de que houve a inscrição indevida, o que 
demandaria o revolvimento das provas juntadas aos autos e forçosamente 
ensejaria em rediscussão de matéria fática, incidindo, na espécie, o óbice da 
Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 1.1 O STJ já firmou 
entendimento que "nos casos de protesto indevido de título ou inscrição irregular 
em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica" (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). Precedentes. 2. A 
indenização por danos morais, fixada em quantum em conformidade com o 
princípio da razoabilidade, não enseja a possibilidade de interposição do recurso 
especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. 2.1 Este Tribunal Superior tem 
prelecionado ser razoável a condenação no equivalente a até 50 (cinquenta) 
salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de 
proteção ao crédito. Precedentes. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AgRg 
no AREsp 572.925/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 
em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)  
  
PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.  
1. O entendimento deste Sodalício é pacífico no sentido de que o valor 
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais 
pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar 
irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade. 2.  No caso 
em tela, verifica-se que o montante fixado pela Corte de origem, no patamar de 
R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais), em razão de protesto indevido, 
mostrou-se irrisório, razão pela qual é plenamente viável a sua majoração para o 
patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), porquanto mais adequado aos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, que devem orientar a fixação 
do quantum indenizatório. Aproximadamente 10 salários mínimos. Precedentes.  
3. Agravo interno a que se nega provimento.  (AgInt no AREsp 1025364/SP, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
27/06/2017, DJe 01/08/2017)  



  
CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO INDEVIDA. ATO ILÍCITO. 
DANO MORAL IN RE IPSA. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE 
NA FIXAÇÃO DO QUANTUM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.  
4. Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o 
valor da indenização por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência 
desta Corte permite o afastamento da referida súmula, para possibilitar a revisão. 
No caso, o valor estabelecido pelo Tribunal de origem não se mostra excessivo. 
Indenização por dano moral: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Aproximadamente 8 
salários mínimos. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no 
AREsp 1067536/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 
TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 16/06/2017)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM 
COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE.  
(..)3. O valor fixado a título de danos morais, quando razoável e proporcional, não 
enseja a possibilidade de revisão, no âmbito do recurso especial, ante o óbice da 
Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. Indenização por dano moral: 
R$ 6.220,00 (seis mil duzentos e vinte reais). Aproximadamente 6 salários 
mínimos. (AgInt no REsp 1402059/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 29/05/2017)  
  
DANO MORAL. TÍTULO. PROTESTO INDEVIDO. VALOR ARBITRADO. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
 1. O valor fixado a título de indenização por danos morais baseia-se nas 
peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, 
somente comporta revisão por este Tribunal quando irrisório ou exorbitante, o 
que não ocorreu na hipótese dos autos, em que arbitrado em R$ 27.000,00 (vinte 
e sete mil reais). Aproximadamente 27 salários mínimos. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 1052617/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 29/05/2017)  
  
NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. DANO 
MORAL. PROTESTO INDEVIDO. REVISÃO DO VALOR. INVIABILIDADE.  
3. O valor fixado na instância ordinária a título de danos morais submete-se 
ao controle do STJ apenas na hipótese em que seja irrisório ou exorbitante, 
distanciando-se, assim, das finalidades legais e da devida prestação jurisdicional 
frente ao caso concreto. Indenização por dano moral: R$ 7.000,00 (sete mil 
reais). Aproximadamente 7 salários mínimos. 4. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 624.122/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 18/04/2017)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO. TÍTULO QUITADO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM ARBITRADO. REVISÃO. 
INVIABILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
DA PROPORCIONALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.Indenização por dano moral: R$ 25.000,00 (vinte 
cinco mil reais). Aproximadamente 25 salários mínimos. (AgRg no AREsp 



845.410/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 28/03/2017)  
  
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.  
3. O Tribunal de origem consigna que a notificação realizada in casu não tem 
o condão de evitar o pagamento da duplicata à devedora originária, na medida 
que se trata de mera comunicação de cessão de crédito desacompanhada do 
título, da anuência da cedente ou de qualquer elemento que possibilitasse o 
ajuizamento de consignação em decorrência de dúvida. Logo, foi regular o 
pagamento efetuado pela sacada à sacadora da duplicata e indevido o protesto 
realizado pela recorrente, devendo arcar com a indenização correspondente pelos 
danos morais in re ipsa causados à autora. A reforma do aresto, neste aspecto, 
demanda inegável necessidade de reexame de matéria probatória, providência 
inviável de ser adotada em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7 
desta Corte. 4. De acordo com a jurisprudência do STJ, é razoável a indenização 
por danos morais, decorrentes de protesto indevido, se for fixada em até 
cinquenta salários mínimos. Precedentes. 5. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp 1005959/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 01/03/2017)  
 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C.C. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVIDO. REDUÇÃO DO QUANTUM. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA 
INTERPRETATIVA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.  
2. A jurisprudência do STJ se posicionou no sentido de que, nas hipóteses em 
que se verifica desproporcionalidade entre o dano e o valor arbitrado a título de 
reparação por danos morais, é permitido se afastar a incidência da Súmula nº 7 
do STJ para que o montante seja adequado ao dano experimentado. Indenização 
por dano moral: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Aproximadamente 15 salários 
mínimos. 3. Agravo interno não provido. (AgInt nos EREsp 905.710/RJ, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 
19/12/2016)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 
CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - DECISÃO MONOCRÁTICA 
NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.  
1. A indenização por danos morais, fixada em quantum em conformidade 
com o princípio da razoabilidade, não enseja a possibilidade de modificação em 
sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. 2. Este Tribunal 
Superior tem prelecionado ser razoável a condenação no equivalente a até 50 
(cinquenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida 
em órgãos de proteção ao crédito. Precedentes. (AgInt no AREsp 886.022/PR, 
Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 
07/12/2016)  
  
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 



DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 
INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.  
3. A indenização por danos morais, fixada em quantum em conformidade 
com o princípio da razoabilidade, não enseja a possibilidade de interposição do 
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. Este Tribunal Superior tem 
prelecionado ser razoável a condenação no equivalente a até 50 (cinquenta) 
salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de 
proteção ao crédito. Precedentes. (AgRg no AREsp 336.840/SC, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 07/12/2016)  
  
DUPLICATA. PROTESTO INDEVIDO. FOMENTO MERCANTIL. 
FATURIZADOR. LEGITIMIDADE. DISPOSITIVOS LEGAIS. VIOLAÇÃO. 
DEMONSTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SIMPLES MENÇÃO. SÚMULA N. 
284/STF. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR. REEXAME. SÚMULA N. 
7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
4. O valor da indenização fixada a título de reparação por dano moral 
somente é sindicável na estreita via do recurso especial quando irrisório ou 
exorbitante. 5. Agravo interno a que se nega provimento. Indenização por 
dano moral: R$ 20.000,00(vinte mil reais). Aproximadamente 20 salários 
mínimos. (AgInt no AREsp 265.503/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 28/11/2016)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA C.C. ANULAÇÃO DE PROTESTO. RECURSO 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC.  VALOR INDENIZATÓRIO.REDUÇÃO. 
DESNECESSIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.  
5. A verba indenizatória fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não destoa dos 
parâmetros adotados neste Sodalício, sendo desnecessário sua intervenção, quer 
para reduzi-la quer para majorá-la, porquanto fixada em conformidade com os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Aproximadamente 5 salários 
mínimos.(AgInt no AREsp 812.281/PB, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 14/11/2016)  
  
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL 
IN RE IPSA. PRECEDENTES. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE DO VALOR FIXADO NA ORIGEM. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.  
3. É certo que a revisão do quantum indenizatório fixado nas instâncias 
estaduais só é viável em recurso especial quando o valor fixado for exorbitante ou 
ínfimo, hipótese não verificada no caso dos autos, em que estabelecida a 
indenização conforme as circunstâncias fáticas analisadas pelo Tribunal de 
origem. Revisão obstada pela Súmula n. 7/STJ.Indenização por dano moral: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). Aproximadamente 4 salários mínimos. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 940.197/MG, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, 
DJe 28/10/2016)  
  
PROTESTO, COM INDICAÇÃO DO EMITENTE DO CHEQUE COMO 
DEVEDOR, AINDA QUE APÓS O PRAZO DE APRESENTAÇÃO, MAS DENTRO 
DO PERÍODO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAMBIAL DE EXECUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. TESE SUFRAGADA EM JULGAMENTO DE RECURSO 
ESPECIAL REPETITIVO.  



1. O quantum indenizatório, arbitrado na instância ordinária, a título de danos 
morais, só pode ser examinado nesta Corte nos casos em que o valor indenizatório 
for irrisório ou exorbitante. No caso, o Tribunal local reajustou o quantum 
indenizatório, a título de danos morais, para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de 
acordo com as peculiaridades do caso em concreto. A revisão do valor 
indenizatório, que não é módico, não prescinde do revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, medida defesa em recurso especial, por incidir a 
súmula n. 7/STJ. Aproximadamente 15 salários mínimos. (AgInt no AREsp 
866.899/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 15/09/2016, DJe 21/09/2016)  
  
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. FRAUDE DE TERCEIRO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO IN RE IPSA. DANO MORAL. 
REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. RAZOABILIDADE NA 
FIXAÇÃO DO QUANTUM. DECISÃO MANTIDA.  
3. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 4. O 
valor fixado a título de indenização por danos morais só pode ser revisto em 
recurso especial quando irrisório ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de 
razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso. Indenização por dano 
moral: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Aproximadamente 5 salários mínimos. 5. 
Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 859.739/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
01/09/2016, DJe 08/09/2016)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.  
3. A indenização por danos morais, fixada em quantum sintonizado ao 
princípio da razoabilidade, não enseja a possibilidade de interposição do recurso 
especial, dada a necessidade de exame de elementos de ordem fática, cabendo sua 
revisão apenas em casos de manifesta excessividade ou irrisoriedade do valor 
arbitrado o que não é o caso dos autos. Incidência da Súmula n. 
7/STJ.Indenização por dano moral: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
Aproximadamente 8 salários mínimos. 4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 733.418/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 02/08/2016, DJe 16/08/2016)  
  
ENDOSSOMANDATO. SÚMULA N. 476/STJ. EXISTÊNCIA DO ATO ILÍCITO A 
ENSEJAR REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. SÚMULA N. 7/STJ. NOVAÇÃO.  
PRECLUSÃO. SÚMULA N. 283/STF.  
3. A existência de ato ilícito a ensejar a condenação por danos morais foi 
estabelecida por meio da análise do conteúdo fático dos autos, que se situa fora 
da esfera de atuação desta Corte, nos termos do enunciado 7 da Súmula do STJ.5. 
Valor da indenização por danos morais que se mostra dentro dos padrões da 
razoabilidade e proporcionalidade, não demandando redução. Indenização por 
dano moral: R$ 8.000,00(oito mil reais). Aproximadamente 8 salários mínimos. 
6. Agravo interno a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1257663/RS, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
16/06/2016, DJe 24/06/2016)  
  



CIVIL. DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVIDO. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE RESPEITADA. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.  
2. No caso vertente, considerando as circunstâncias fáticas do caso concreto, 
entende-se ser desarrazoado o quantum fixado pela instância ordinária pelo 
protesto indevido de duplicata emitida fraudulentamente, razão pela qual se 
mostra adequada a redução da reparação moral para R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), valor acrescido de correção monetária a partir desta data (Súmula 
362/STJ) e de juros moratórios a partir do evento danoso, por se tratar de 
responsabilidade extracontratual. Aproximadamente 15 salários mínimos. 3. 
Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 905.710/RJ, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 17/06/2016)  
  
DANO MORAL. QUANTUM RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTES A PARTIR DO EVENTO DANOSO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO ARBITRAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.  
2. O valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) arbitrado a título de dano moral em 
razão de inscrição indevida em cadastro de inadimplentes por dívida prescrita 
não se mostra irrisório, tendo em vista as circunstâncias específicas do caso 
concreto. Aproximadamente 5 salários mínimos. (AgRg no REsp 1125388/RS, 
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 
13/05/2016)  
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. CIVIL. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO 
CONFIGURADA ANTE A INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ e 284/STF. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
2. "Esta Corte firmou o entendimento de que é razoável o valor do dano moral 
fixado em valor equivalente a até 50 salários mínimos para os casos de inscrição 
inadvertida em cadastros de inadimplentes, devolução indevida de cheques, 
protesto incabível e outras situações assemelhadas." (AgRg no AREsp 
796.500/RS, Rel. o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
24/11/2015, DJe 1º/12/2015). 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no 
AREsp 771.453/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 16/05/2016)  
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO. DÍVIDA QUITADA. 
REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. RAZOABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.  
2. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 
7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de 
danos morais apenas quando irrisório ou abusivo, circunstâncias inexistentes no 
presente caso, em que o valor foi arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Aproximadamente 10 salários mínimos. 3. Agravo regimental não provido.  
(AgRg no AREsp 764.076/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 31/03/2016)  
  



AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 
CIVIL E CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 
PROTESTO INDEVIDO. DANO IN RE IPSA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR NÃO ABUSIVO. AGRAVO 
IMPROVIDO.  
3. É possível a revisão do montante da indenização nas hipóteses em que o 
quantum fixado for exorbitante ou irrisório, o que, no entanto, não ocorreu no 
caso em exame. Isso, porque o valor da indenização por danos morais, arbitrado 
em R$ 1.000,00 (mil reais), não é exorbitante nem desproporcional aos danos 
sofridos pelo autor. Aproximadamente 1 salário mínimo. 4. Agravo regimental 
improvido.  (AgRg no AREsp 834.654/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 13/04/2016)  
  
PROTESTO INDEVIDO. DANOS MORAIS. MONTANTE FIXADO. PRINCÍPIO 
DA PROPORCIONALIDADE RESPEITADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
2. Não se verifica no montante fixado - R$ 8.000,00 -, em decorrência de 
protesto indevido, violação do princípio da proporcionalidade, a configurar 
situação teratológica, motivo pelo qual o caso não revela hipótese de intervenção 
deste eg. Tribunal Superior no quantum estabelecido pelas instâncias ordinárias. 
Aproximadamente 8 salários mínimos. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 818.691/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 21/03/2016)  
  
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO 
MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO RAZOÁVEL E 
PROPORCIONAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.  
1. Esta Corte firmou o entendimento de que é razoável o valor do dano moral 
fixado em valor equivalente a até 50 salários mínimos para os casos de inscrição 
inadvertida em cadastros de inadimplentes, devolução indevida de cheques, 
protesto incabível e outras situações assemelhadas. Precedentes. 2. Agravo 
regimental não provido. (AgRg no AREsp 796.500/RS, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 
01/12/2015)  
  
REPARAÇÃO CIVIL. PROTESTO INDEVIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
VALOR RAZOÁVEL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVER O QUADRO 
FÁTICO DELINEADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. O quantum fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por 
dano moral decorrente de protesto indevido de título de crédito, de acordo com 
as peculiaridades do caso concreto, seguindo os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, não se enquadra nas hipóteses permissivas de revisão da 
referida indenização. Impossibilidade de infirmar as conclusões do acórdão 
recorrido. Incidência da Súmula 7/STJ. Aproximadamente 3 salários mínimos. 
(AgRg no REsp 1519499/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 11/12/2015)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO. CARACTERIZAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. REDUÇÃO. VALOR. 
INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONTEÚDO FÁTICO-



PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  
3. No tocante ao pleito da redução do valor do quantum indenizatório, o STJ 
possui orientação no sentido de que a revisão do valor arbitrado somente é 
possível quando irrisório ou exorbitante o montante fixado, o que não se visualiza 
no presente caso, pois o valor fixado em R$ 7.000,00 (sete mil reais) cumpre os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Aproximadamente 7 salários 
mínimos. (AgRg no AgRg no AREsp 667.860/SP, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 
07/12/2015)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA DA 
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. 
CONDENAÇÃO. QUANTUM ADEQUADO.  
Valor da indenização arbitrado em valor compatível com a lesão sofrida. 
Indenização por dano moral mantido em R$ 800,00 (oitocentos reais). 1,5 SM. 
(AgRg no REsp 1194143/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AÇÃO MOVIDA POR ENGANO. 
RECONHECIMENTO IMEDIATO DO EQUÍVOCO PELO AUTOR LOGO APÓS 
A CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTE.  
Tendo em vista o valor fixado a título de indenização por dano moral, em razão 
das particularidades do caso, sobretudo o pronto reconhecimento do equívoco 
pelo autor da ação logo após a citação, e a inexistência de inscrição em cadastros 
de inadimplentes, impõe-se o ajuste da indenização aos parâmetros adotados por 
este Tribunal, de modo a garantir ao lesado justa reparação, em face da natureza 
do ato causador do dano, afastando-se, pois, a possibilidade de enriquecimento 
indevido.Indenização por dano moral reduzida de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
para R$ 1.000,00 (mil reais). Aproximadamente 1 salário mínimo. (AgRg no 
REsp 983.827/RN, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL - DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUES - 
DANO MORAL - PROVA DO PREJUÍZO - DESNECESSIDADE - VALOR DA 
CONDENAÇÃO QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO ABUSIVO - RECURSO 
IMPROVIDO.  
Indenização por dano moral mantida em R$ 2.000,00 Aproximadamente 5 
salários mínimos. (AgRg no Ag 1058148/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 03/10/2008)  
  
INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXISTÊNCIA DE 
INSCRIÇÕES ANTERIORES. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.  
Esta Corte entende que a existência de outras inscrições anteriores em cadastros 
de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais não exclui a 
indenização, dado o reconhecimento de existência de lesão. Os valores fixados, 
nesses casos, porém, devem ser módicos. Precedentes. Vaor fixado: R$ 3.000,00 
- Aproximadamente 6 salários mínimos.. (AgRg no REsp 1178363/RS, Rel. 
Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO  
TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 29/06/2010)  
  



OPERADORA DE LONGA DISTÂNCIA QUE SE FIA NO CADASTRO 
REALIZADO POR OPERADORA LOCAL.  CONTRATAÇÃO MEDIANTE 
FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE CADASTRO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO.  
O caso sub judice revela situação na qual a recorrente - sociedade empresária 
prestadora de serviços telefônicos de longa distância que desenvolve seu negócio 
em conjunto com operadoras locais - ordenou a inscrição indevida do nome do 
recorrido em órgão de cadastro de proteção de crédito, ante a clonagem da linha 
telefônica deste. A jurisprudência desta Colenda Corte Superior reconhece a 
responsabilidade civil, em se tratando de inscrição indevida em cadastros de 
inadimplentes, de empresa prestadora de serviços telefônicos de longa distância, 
ainda que tal serviço seja prestado com auxílio ou em conjunto com operadora 
local integrante da cadeia de fornecimento. Indenização por dano moral mantida 
em R$ 7.000,00 (sete mil reais). Aproximadamente 14 salários mínimos.. (AgRg 
no Ag 1294584/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 04/11/2010, DJe 10/11/2010)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. Instalação de terminal telefônico 
solicitada por terceiro; débito imputado a quem não utilizou o serviço, com a 
consequente inscrição do nome deste em cadastro de proteção ao crédito, 
causando-lhe dano moral. Agravo regimental não provido. Indenização por dano 
moral mantida em R$ 6.000,00 (seis mil reais) - Aproximadamente 15 salários 
mínimos. (AgRg no Ag 938.691/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 26/09/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES – AUSÊNCIA DE CULPA DA EMPRESA - REVISÃO DA 
PROVA-  SÚMULA 7/STJ – VALOR - SATISFATÓRIO.  
Responde o banco pelos danos morais causados pela inscrição indevida nos 
cadastros de inadimplentes, quando o acórdão do tribunal local conclui pela sua 
culpa. Inviabilidade de revisão do quadro fático nesta esfera recursal. (Súmula 
7/STJ).Indenização por dano moral mantida em R$ 4.000,00 (quatro mil  reais.) 
Aproximadamente 10 salários mínimos. (AgRg no Ag 712.104/DF, Rel. Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 
11/09/2008)  
  
PROTESTO DE DUPLICATA - DANO MORAL -  VALOR .  
Para verificar a legitimidade para a demanda, com a alegação da agravante de que 
recebeu a duplicata por endosso e a levou a protesto, é necessário saber o tipo de 
endosso que foi realizado, o que os acórdãos não esclarecem.Indenização por 
dano moral mantida em R$ 4.800,00 (quatro mil e  oitocentos reais - 
Aproximadamente 12 salários mínimos. (AgRg no Ag 669.523/MG, Rel. Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 
11/09/2008)  
  
VALOR DA CONDENAÇÃO QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO ABUSIVO - 
RECURSO IMPROVIDO.  
Indenização por dano moral mantida em R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Aproximadamente 15 salários mínimos.. (AgRg no Ag 1020623/SP, Rel. Ministro 
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 
05/09/2008)  



  
EXISTÊNCIA DE DÉBITO PENDENTE - VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RAZOABILIDADE - AGRAVO 
IMPROVIDO.  
O Superior Tribunal de Justiça pode rever o valor fixado a título de reparação por 
danos morais apenas quando se tratar de valor exorbitante ou ínfimo, fora dos 
padrões de razoabilidade, circunstância que não se verifica no caso 
concreto.Indenização por dano moral mantida em R$ 7.000,00 (sete mil reais) - 
Aproximadamente 15 salários mínimos.. (AgRg no Ag 1046623/RS, Rel. Ministro 
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 
16/09/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DEPÓSITO COM ATRASO DE 
CINCO DIAS EM CONTA CORRENTE REFERENTE A DÉBITO DE R$ 323,47. 
CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA VALIDADE DA FORMA DE PAGAMENTO. 
INSCRIÇÃO CONSIDERADA INDEVIDA. REDUÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO, FIXADO EM 32.347,00 PARA R$ 7.000,00 (sete mil reais).  
As circunstâncias da lide não apresentam nenhum motivo que justifique a fixação 
do quantum indenizatório em patamar especialmente elevado, devendo, 
portanto, ser reduzido para se adequar aos valores aceitos e praticados pela 
jurisprudência desta Corte. Recurso especial parcialmente provido. Indenização 
por dano moral reduzida para R$ 7.000,00 (sete mil  reais). Aproximadamente 
17 salários mínimos. (REsp 1034516/MA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. HABILITAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA SEM 
AUTORIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. PATAMAR RAZOÁVEL.  
Indenização por dano moral mantida em R$ 6.072,00 (seis mil e  setenta e dois 
reais). Aproximadamente 15 salários mínimos. Aproximadamente 10 salários 
mínimos. (AgRg no Ag 969.422/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 20/10/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. RETIRADA DE INSCRIÇÃO EM 
CADASTRO DE DEVEDORES. ORDEM JUDICIAL CONTRÁRIA. DEMORA 
EXCESSIVA. VALOR DO RESSARCIMENTO.MANUTENÇÃO.   
A manutenção no cadastro do SISBACEN na constância de liminar obstativa  gera 
dano indenizável, porém o valor do ressarcimento, dado o potencial ofensivo e a 
repercussão, foi fixado em patamar razoável, não se justificando a excepcional 
intervenção do STJ a respeito para elevar a verba. Indenização por dano moral 
mantida em R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Aproximadamente 15 
salários mínimos.. (REsp 756.945/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 17/11/2008)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. HABILITAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA SEM 
AUTORIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. PATAMAR RAZOÁVEL.  
Indenização por dano moral mantida em R$ 6.072,00 (seis mil e  setenta e dois 
reais). Aproximadamente 15 salários mínimos.. (AgRg no Ag 969.422/MG, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2008, 
DJe 20/10/2008)  



  
CARTÃO DE CRÉDITO. LANÇAMENTO A MAIOR. INDENIZAÇÃO.. DANOS 
MORAIS. VALOR. REVISÃO.  
(..)excepcionalmente, pela via do especial, o STJ pode modificar o quantum da 
indenização por danos morais quando fixado o valor de forma abusiva ou 
irrisória, hipótese ocorrente no caso, sendo o recurso conhecido para reduzir o 
valor indenizatório do patamar de quarenta e cinco para cinco vezes o valor 
cobrado indevidamente, tendo-se em conta as particularidades do caso 
concreto.Indenização por dano moral reduzida para R$ 6.450,00 (seis mil e  
quatrocentos e cinquenta reais).) Aproximadamente 15 salários mínimos. (AgRg 
no REsp 994.392/MA, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA 
TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 03/11/2008  
  
AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  CHEQUE  SEM  PROVISÃO  DE FUNDOS. 
INFORMAÇÕES  A  SEREM DADAS  AO CREDOR, A RESPEITO DO 
CORRENTISTA. RESOLUÇÃO BACEN N. 1.682/90.     INTERPRETAÇÃO PELO 
STJ.INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 
E 356-STF. VALOR. RAZOABILIDADE. SUCUMBÊNCIA. CAUSALIDADE 
RECONHECIDA.  
Fixada a indenização em patamar razoável, não há motivo para a excepcional 
intervenção do STJ, no sentido de reduzir o valor. Indenização por dano moral 
mantida em R$ 4.500,00 (quatro mil e  quinhentos reais). Aproximadamente 15 
salários mínimos.  (REsp 536.458/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REQUISITOS. PRESENÇA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL.   
O entendimento pacificado neste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por 
danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação 
revelar-se irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, 
o que não se evidencia no presente caso. Desse modo, não se mostra 
desproporcional a fixação em R$ 8.000,00 (oito mil reais ) Aproximadamente 15 
salários mínimos, a título de reparação moral em favor da ora agravada, em 
virtude dos danos sofridos pela manutenção indevida da inscrição de seu nome 
em órgão de proteção ao crédito, motivo pelo qual não se justifica a excepcional 
intervenção desta Corte no presente feito, como bem consignado no decisum 
recorrido. (AgRg no Ag 1216039/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 29/09/2010)  
  
INDENIZAÇÃO CIVIL. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. VALOR ARBITRADO. IRRAZOABILIDADE  
 Esta Corte, em casos de inscrição indevida em órgão de proteção ao crédito, tem 
fixado a indenização por danos morais em valores equivalentes a até cinquenta 
salários mínimos. O valor arbitrado a título de reparação de danos morais está 
sujeito ao controle do Superior Tribunal de Justiça, desde que seja irrisório ou 
exagerado, o que ocorre no presente caso em que fixado em 603 (seiscentos e três) 
salários mínimos, à época dos fatos. Quantia reduzida para R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), em atenção às peculiaridade do caso em concreto, aos parâmetros 
jurisprudenciais pertinentes e ao primado da razoabilidade. Aproximadamente 
20 salários mínimos. (AgRg no Ag 1138180/TO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 



SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 
28/09/2010)  
  
CHEQUE ESPECIAL. LIMITE. CANCELAMENTO. CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.   
É de se reduzir o valor indenizatório quando a lesão reconhecida pelas instâncias 
ordinárias se revela incompatível com o quantum por elas arbitrado a título de 
ressarcimento. Indenização por dano moral reduzida de 200 (duzentos) salários  
mínimos para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Aproximadamente 20 salários 
mínimos. (REsp 905.222/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 25/10/2010)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. BANCO. ABERTURA DE CONTA 
POR TERCEIRO. VALOR DA CONDENAÇÃO.  
O banco responde pelos danos morais decorrentes de inscrição indevida em 
cadastros de inadimplente, fundada em dívida relativa à conta corrente aberta 
por terceiro, com utilização de documentos falsificados. Precedentes.  
A quantia fixada não se revela excessiva, considerando-se os parâmetros 
adotados por este Tribunal Superior, que preleciona ser razoável a condenação 
em 50 (cinquenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição 
indevida em órgãos de proteção ao crédito. Precedentes.Indenização por dano 
moral mantida em R$ 14.057,70 (quatorze mil e  cinquenta e sete reais e setenta 
centavos) Aproximadamente 25 salários mínimos..  (AgRg no Ag 1270391/PR, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
09/11/2010, DJe 12/11/2010)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA 
TELEFÔNICA E INSCRIÇÃO NO SERASA - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 
RAZOABILIDADE   
Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão 
julgador ater-se às peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a 
reparação seja estabelecida em montante que desestimule o ofensor a repetir a 
falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a 
intervenção deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em 
que o quantum seja ínfimo ou exorbitante, diante do quadro delimitado em 
primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há necessidade 
de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, 
fixada pelo Acórdão “a quo” em R$ 10.054,09 (dez mil, cinquenta e nove reais e 
nove centavos). – 25 SM.  (AgRg no REsp 959.307/ES, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 01/12/2008)   
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. VALOR DA CONDENAÇÃO.  
A inscrição sem a prévia comunicação ao devedor é irregular e configura dano 
moral. A quantia fixada não se revela excessiva, considerando-se os parâmetros 
adotados por este Tribunal Superior, que preleciona ser razoável a condenação 
em 50 (cinquenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição 
indevida em órgãos de proteção ao crédito. Precedentes.  (AgRg no Ag 



1089374/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 09/11/2010, DJe 12/11/2010) 
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. EXTRAVIO DE TALONÁRIOS 
DE CHEQUES. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIROS. INSCRIÇÃO DO 
NOME DO CORRENTISTA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
DANO MORAL   
Instituição financeira deve ser responsabilizada pelos danos morais quando 
ocorre extravio de talonário de cheques, com posterior utilização por terceiros, 
devolução e inclusão do nome do correntista em cadastro de inadimplentes, pois 
tal fato caracteriza defeito na prestação do serviço. Em tais casos, o dano é 
presumido e decorre do próprio fato e da experiência comum, sendo 
desnecessária sua comprovação. Excepcionalmente, pela via do recurso especial, 
pode ser modificado o quantum da indenização por danos morais, desde que o 
valor tenha sido fixado de forma abusiva ou irrisória, circunstâncias inexistentes 
na espécie. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que, em casos 
de indenização por danos morais, decorrente de inscrição indevida em cadastros 
de proteção ao crédito, é razoável a condenação em até 50 (cinquenta) salários 
mínimos.  (AgRg no Ag 1295732/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado 
em 02/09/2010, DJe 13/09/2010)  
 


